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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 11  –  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Vilarim PIP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cel PM Mat.1478-8, Ewerton José Braz Miranda, do serviço ativo 
da PMPE, RG 17272, atualmente exercendo o cargo de Chefe do Centro de 
Apoio  ao Sistema de Saúde (CASIS),  vem mui  respeitosamente  requerer  a 
V.Exª.,  que  se  digne  em  mandar  publicar  em Boletim  Geral  da  PMPE e, 
conseqüentemente,  constar  nos  seus  assentamentos,  ter  concluído  com 
aproveitamento  o  Curso  de  Mestrado  em  Ciência  Política,  realizado  na 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), integralizando todos os créditos, 
tendo  sua  Dissertação,  intitulada  “O  Chupa-Praça  e  o  Aumento  de  Dez 

10 DE JULHO DE 2006 13
_________________________________________________

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

7.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
versando sobre Alteração de Inativo e BGR nº 031, de 10 JUL 2006.

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Eu  amo  aos  que  me  amam,  e  os  que  cedo  me  buscarem,  me 
acharão. (Provérbios 8:17).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

 CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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seus  apensos  para  apurar  indícios  de  crime  militar  praticado  por  policiais 
militares na Diretoria de Finanças;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1027, de 05 JUL 2006 

EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Inquérito Poli-
                    cial Militar 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,

R E S O L V E:

I – Designar o  1º Ten PM Mat.  980001-8/12º BPM, Gutemberg 
Guarino de Oliveira  para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos 
fatos constantes do seguinte documento: 

Ofício nº 173/Sec. de 17 MAI 06, Of. nº 044/Gestão de Comb. de 
10 MAI 06 e anexos, Of. nº 022, e anexos de 08 ABR 05, Of. nº 188/Sec. de 17 
MAI 05 e Of. nº 035/05, de 20 JAN 04, contendo 14 (quarorze) fls., versando 
sobre irregularidaes cometidas por policiais militares detectadas pela Seção de 
Transporte e Comunicações do CAS; 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

6.1.0.   Do Diretor de Pessoal 

Nº 013, de 27 JUN DE 2006

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel PM Diretor de Pessoal,  no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Inciso VII, do Art. 1º da Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no 
BG nº 044, de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I- Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 
14 ABR 34, o 1º Ten QOM Mat. 980082-4, Murilo Paulo A. da S. Júnior, para 
proceder Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo Sd 
PM Mat. 30165-5/11ºBPM, Everaldo Cosme Pereira.
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Reais: Um  Estudo  de  Caso  sobre  a  Greve  dos  Policiais  Militares 
Pernambucanos  de  julho  de  1997”,  sido  APROVADA pela   Banca 
Examinadora  (composta  pelos  Professores  Jorge  Zaverucha, 
Orientador/Presidente,  Ernani  Rodrigues  de  Carvalho  Neto,  Examinador 
Interno, e José Vicente Tavares dos Santos, Examinador Externo), em sessão 
pública realizada no último dia 26 de maio de 2006, no Auditório do Programa 
de Pós-Graduação em Ciência  Política  da UFPE, tudo conforme certificado 
anexo: - Deferido.

(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 122, de 03 JUL 06) 
(Nota n° 004/2006/DP-6).

Cap  QOPM  Mat.  28113-1,  George  Ricardo  de  Araújo  Borba, 
servindo atualmente  no 22º  BPM -  Autorização para realizar os exames de 
aptidão física, para efetivação da matrícula no Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais – 2006, por haver faltado a tais exames, por encontrar-se no período 
designado para  sua realização,  com problemas de saúde:  -  Indeferido,  por 
contrariar  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  855,  de  05  JUN  2006, 
publicada  no  Boletim  Geral  nº  106,  de  07  JUN  2006.  (Nota  nº 
032/2006/DEIP-2).

Cap  PM  Mat.  25113-5/CAS,  Lenildo  Maurício  da  Silva  - 
Implantação nos seus vencimentos a Gratificação de Representação, conforme 
Art.  27,  Inciso  I,  alínea  “d”,  da  Lei  nº  10.426/90,  bem  como  o  seu 
ressarcimento no período de JUL 2004 até a presente data: -  Indeferido, nos 
termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, em razão da 
referida vantagem financeira haver sido extinta,  sendo seus respectivos 
valores nominais incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir 
de 1º JUN 2004. (Nota nº 1013/2006/SD/DP-3).

Cap  PM  Mat.  910598-0/CAS,  Manoel  de  Jesus  Santos  Filho  - 
Implantação nos seus vencimentos a Gratificação de Representação, conforme 
Art.  27,  Inciso  I,  alínea  “d”,  da  Lei  nº  10.426/90,  bem  como  o  seu 
ressarcimento no período JUL 2004 até a presente data:  -   Indeferido, nos 
termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, em razão da 
referida vantagem financeira haver sido extinta,  sendo seus respectivos 
valores nominais incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir 
de 1º JUN 2004. (Nota nº 1014/2006/SD/DP-3).

Cap  PM  Mat.  20884-1/CAS,  Tereza  Cristina  Soares  Gouveia  - 
Implantação nos seus vencimentos, a Gratificação de Representação, conforme 
Art.  27,  Inciso  I,  alínea  “d”,  da  Lei  nº  10.426/90,  bem  como  o  seu 
ressarcimento  no período  JUL 2004 até  a  presente  data:  -  Indeferido,  por 
perda do objeto, nos termos do Art. 52, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 00, em 
razão da referida vantagem financeira haver sido extinta, sendo seus 
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respectivos  valores  nominais  incorporados  ao  soldo  dos  militares  do 
Estado,  a  partir  de  1º  JUN  2004,  de  acordo  com  o  Art.  7º,  da  Lei 
Complementar nº 59, de 05 JUL 04, ficando declarado extinto o processo 
por exaurida sua finalidade. Destarte, pleito solicitando ressarcimento da 
vantagem  financeira  em  epígrafe,  carece  de  amparo  legal.  .  (Nota  nº 
1092/2006/SD/DP-3).

Cap  PM  Mat.  25113-5/CAS,  Lenildo  Maurício  da  Silva  - 
Implantação nos seus vencimentos, a Gratificação de Representação, conforme 
Art.  27,  Inciso  I,  alínea  “d”,  da  Lei  nº  10.426/90,  bem  como  o  seu 
ressarcimento no  período JUL 2004 até  a  presente  data:  -  Indeferido,  por 
perda do objeto, nos termos do Art. 52, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 00, em 
razão  da  referida  vantagem  financeira  haver  sido  extinta,  sendo  seus 
respectivos  valores  nominais  incorporados  ao  soldo  dos  militares  do 
Estado,  a  partir  de  1º  JUN  2004,  de  acordo  com  o  Art.  7º,  da  Lei 
Complementar nº 59, de 05 JUL .04, ficando declarado extinto o processo 
por exaurida sua finalidade. Destarte, pleito solicitando ressarcimento da 
vantagem  financeira  em  epígrafe,  carece  de  amparo  legal.  (Nota  nº 
1093/2006/SD/DP-3).

1º Ten PM Mat. 960015-9/CAS, Alexandre José Gomes Alves de 
Oliveira - Implantação nos seus vencimentos a Gratificação de Representação, 
conforme Art. 27, Inciso I, alínea “d”, da Lei nº 10.426/90, bem como o seu 
ressarcimento no  período  JUL  2004  até  a  presente  data: -  Indeferido,  nos 
termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, em razão da 
referida vantagem financeira haver sido extinta,  sendo seus respectivos 
valores nominais incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir 
de 1º JUN 2004. (Nota nº 1015/2006/SD/DP-3).

1º Ten PM Mat.940281-0/CAS, André Luiz Gomes dos Santos - 
Implantação nos seus vencimentos a Gratificação de Representação, conforme 
Art.  27,  Inciso  I,  alínea  “d”,  da  Lei  nº  10.426/90,  bem  como  o  seu 
ressarcimento no período JUL 2004 até a presente data:  -   Indeferido, nos 
termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, em razão da 
referida vantagem financeira haver sido extinta,  sendo seus respectivos 
valores nominais incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir 
de 1º JUN 2004. (Nota nº 1016/2006/SD/DP-3).

1º Ten PM Mat. 17529-3/CAS, Jorge Dias de Assis - Implantação 
nos  seus  vencimentos,  a  Gratificação  de  Representação,  conforme Art.  27, 
Inciso I, alínea “d”, da Lei nº 10.426/90, bem como o seu ressarcimento no 
período de JUL 2004 até a presente data: - Indeferido, por perda do objeto, 
nos  termos  do  Art.  52,  da  Lei  nº  11.781,  de  06  JUN 00,  em razão  da 
referida vantagem financeira haver sido extinta,  sendo seus respectivos 
valores nominais incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir 
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JUN 94 e com fundamento no § 1º, Art. 4º, da Lei Complementar nº 78, de 18 
NOV 2005, 

R E S O L V E:

I – Ficam redenominados os respectivos símbolos de níveis, dos 
seguintes ocupantes do cargo de professor, do grupo ocupacional magistério, a 
saber  Símbolo  PCPM-MG,  integrantes  do  quadro  próprio  de  pessoal 
permanente de Servidores Públicos da Polícia Militar de Pernambuco, cujos 
valores nominais de vencimento-base, para jornada laborativa mensal de 150 
(cento e cinqüenta) horas-aula, passam a ser os constantes no anexo II, da Lei 
Complementar nº 78, de 18 NOV 2005. 

Cargo Mat. Nome Faixa 
Salarial 
Anterior

Referência Nível
Redenomi

nado

Professor 91199-2 Solange  Cordeiro  de 
Andrade Lima

VIII BG  nº 
101,  de 
31  MAI 
06

MG-7

Professor 90775-8 Cristina  Maria  Siqueira 
de  Albuquerque 
Maranhão

VIII BG  nº 
101,  de 
31  MAI 
06

MG-7

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 19 NOV 2005. 

--oo((0)oo--

Nº 1026, de 05 JUL 2006

 EMENTA: Substitui Oficial Superior para proceder a Inque-
                  rito Policial Militar 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Maj  PM Mat.  21053-6/CPI,  Jucelino  Borges  de 
Vasconcelos, em substituição ao Maj PM Mat. 1810-4/CSM-Tel, Milton Luiz 
Dino  Sobral  para  proceder  a  Inquérito  Policial  Militar  em torno  dos  fatos 
constantes dos seguintes documentos: Oficio nº 055/Secretaria de 22 JAN 06  e 
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remuneratórias,  parcelas  ou  acréscimos  pecuniários  ao  soldo.  (Nota  nº 
1026/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  950999-2/RPMon,  Júnior  Matias  de  Oliveira  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco  por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01, o qual determina que todas as parcelas remuneratórias, 
compreendidas como tais as gratificações, os adicionais, as indenizações, e 
quaisquer outros  acréscimos  pecuniários,  a  qualquer título,  percebidos 
pelos  membros da Polícia  Militar  do Estado,  Casa Militar e Corpo de 
Bombeiros  Militar  do  Estado,  sejam  ativos,  reformados,  da  reserva 
remunerada ou ainda as parcelas ou acréscimos que compõem as pensões 
dos pensionistas,  passam a corresponder aos valores nominais referentes 
ao mês de MAR 2001, sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que 
disponha  sobre  revisão  geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos 
estaduais,  ficando  expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer 
vantagens remuneratórias, parcelas ou acréscimos pecuniários ao soldo. 
(Nota nº 1028/2006/SD/DP-3).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

5.1.0.   Requerimentos Despachados

José Júlio Santos de Melo e Gilcélio Dias da Cruz, candidatos do 
Concurso Público ao Curso de Formação de Soldados PM/2003, classificados 
em 5.519º e 6.991º lugar, não convocados, impetrantes conforme os Processos 
nº 0131473-8 e nº 001.2006.010419-9 - Desistência de freqüentar o referido 
curso: - Deferido, ao CRESEP para adotar as providências e comunicar ao 
juiz do feito. (Nota nº 051/2006/CRESEP).

6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº  1022, de 03  JUL 2006

EMENTA: Dispõe sobre enquadramento do Cargo de  Pro-
                    fessor,  redenominando para o Símbolo PCPM-
                    MG, no âmbito da Corporação 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589,  de  16 
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de 1º JUN 2004, de acordo com o Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 
05  JUL  04,  ficando  declarado  extinto  o  processo  por  exaurida  sua 
finalidade.  Destarte,  pleito  solicitando  ressarcimento  da  vantagem 
financeira em epígrafe, carece de amparo legal. (Nota nº 1094/2006/SD/DP-
3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Subten PM Mat. 22247-0/CAS, Elisa Josefa da Conceição Lopes 
Guimarães  –  Implantação  nos  seus  vencimentos,  a  Gratificação  de 
Representação, conforme Art. 27, Inciso I, alínea “d”, da Lei nº 10.426/90, bem 
como  o  seu  ressarcimento  no  período  JUL  2004  até  a  presente  data:  - 
Indeferido, por perda do objeto, nos termos do Art. 52, da Lei nº 11.781, 
de  06  JUN  00,  em  razão  da  referida  vantagem  financeira  haver  sido 
extinta, sendo seus respectivos valores nominais incorporados ao soldo dos 
militares do Estado, a partir de 1º JUN 2004, de acordo com o Art. 7º, da 
Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  ficando  declarado  extinto  o 
processo  por  exaurida  sua  finalidade.  Destarte,  pleito  solicitando 
ressarcimento  da  vantagem  financeira  em  epígrafe,  carece  de  amparo 
legal. . (Nota nº 1095/2006/SD/DP-3).

Subten  PM  Mat.  22330-1/CAS,  Olavo  Pereira  da  Silva  – 
Implantação nos seus vencimentos, a Gratificação de Representação, conforme 
Art.  27,  Inciso  I,  alínea  “d”,  da  Lei  nº  10.426/90,  bem  como  o  seu 
ressarcimento  no período  JUL 2004 até  a  presente  data:  -  Indeferido,  por 
perda do objeto, nos termos do Art. 52, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 00, em 
razão  da  referida  vantagem  financeira  haver  sido  extinta,  sendo  seus 
respectivos  valores  nominais  incorporados  ao  soldo  dos  militares  do 
Estado,  a  partir  de  1º  JUN  2004,  de  acordo  com  o  Art.  7º,  da  Lei 
Complementar nº 59, de 05 JUL 04, ficando declarado extinto o processo 
por exaurida sua finalidade. Destarte, pleito solicitando ressarcimento da 
vantagem  financeira  em  epígrafe,  carece  de  amparo  legal.  (Nota  nº 
1096/2006/SD/DP-3).

Subten PM Mat.  20899-0/CAS, Nelson Gonçalves  Simplício  - 
Implantação nos seus vencimentos, a Gratificação de Representação, conforme 
Art.  27,  Inciso  I,  alínea  “d”,  da  Lei  nº  10.426/90,  bem  como  o  seu 
ressarcimento no período de JUL 2004 até a presente data; -  Indeferido, por 
perda do objeto, nos termos do Art. 52, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 00, em 
razão  da  referida  vantagem  financeira  haver  sido  extinta,  sendo  seus 
respectivos  valores  nominais  incorporados  ao  soldo  dos  militares  do 
Estado,  a  partir  de  1º  JUN  2004,  de  acordo  com  o  Art.  7º,  da  Lei 
Complementar nº 59, de 05 JUL 04, ficando declarado extinto o processo 
por exaurida sua finalidade. Destarte, pleito solicitando  ressarcimento  da 
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vantagem  financeira  em  epígrafe,  carece  de  amparo  legal.  (Nota  nº 
1097/2006/SD/DP-3).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 14729-0/1º BPM, Carlos Wagner da Cunha Ortiz –
Inclusão na listagem dos convocados por antigüidade para possível matrícula 
no  Curso  de  Formação  de  Sargentos  CFS-PM/2006:  -  Indeferido,  face 
informação  do  CRESEP  não  atendimento  das  condições  essenciais, 
constante da Portaria do Comando Geral  nº  556/CRESEP, de 25 ABR 
2006. (Nota nº 050/2006/CRESEP).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 28869-1/RPMon, Roberto José Pereira de França – 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por 
cento)  do soldo, e não 5% (cinco por cento),  como  vem  recebendo,  devendo 
assim receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir 
de 1º ABR 2001 até a presente data, por trabalhar em contato permanente com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: -  Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27. ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais,  as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada  ou  ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a  corresponder  aos  valores  nominais  referentes  ao  mês  de  MAR 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou  acréscimos  pecuniários  ao  soldo.  (Nota  nº 
1019/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 30711-4/RPMon, João José de Almeida - Correção da 
porcentagem da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, e 
não  5% (cinco  por  cento),  como vem recebendo,  devendo assim receber  o 
retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir de 1º ABR 2001 
até a presente data, por trabalhar em contato permanente com solípedes durante 
instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, tais como: 
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geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou  acréscimos  pecuniários  ao  soldo.  (Nota  nº 
1024/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat.  930288-3/RPMon, Manoel  Emiliano -  Correção da 
porcentagem da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, e 
não 5% (cinco por cento),  como vem recebendo,  devendo assim receber  o 
retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir de 1º ABR 01 
até  a  presente  data,  por  trabalhar  em  contato  permanente  com  solípedes 
durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, 
tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc:  -  Indeferido, por  contrariar  o 
disposto no art. 1º,  da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que  todas  as  parcelas  remuneratórias,  compreendidas  como 
tais  as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva remunerada ou ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores  nominais referentes  ao mês de MAR 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre  revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou  acréscimos  pecuniários  ao  soldo.  (Nota  nº 
1025/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 27970-6/RPMon, Elizeu Pereira Dias - Correção da 
porcentagem da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, e 
não 5% (cinco por cento),  como vem recebendo,  devendo assim receber  o 
retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir de 1º ABR 2001 
até  a  presente  data,  por  trabalhar  em  contato  permanente  com  solípedes 
durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, 
tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc:  -  Indeferido, por  contrariar  o 
disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que  todas  as  parcelas  remuneratórias,  compreendidas  como 
tais  as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva remunerada ou ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores  nominais referentes  ao mês de MAR 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente vedada a vinculação de quaisquer vantagens 
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Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada  ou  ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou  acréscimos  pecuniários  ao  soldo.  (Nota  nº 
1022/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  19160-4/RPMon,  Luiz  Alexandre  da  Silva  - 
Concessão da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, a 
partir de 08 MAI 2003, por trabalhar em contato permanente com solípedes 
durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, 
tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc:  -  Indeferido, por  contrariar  o 
disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada  ou  ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou  acréscimos  pecuniários  ao  soldo.  (Nota  nº 
1023/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 21584-8/RPMon, José Jorge Vicente -  Correção da 
porcentagem da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, e 
não 5% (cinco por  cento),  como vem recebendo,  devendo assim receber o 
retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir de 1º ABR 2001 
até  a  presente  data,  por  trabalhar  em  contato  permanente  com  solípedes 
durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, 
tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc:  -  Indeferido, por  contrariar  o 
disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que  todas  as  parcelas  remuneratórias,  compreendidas  como 
tais  as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título,  percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da reserva  remunerada ou ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores  nominais referentes  ao mês de MAR 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
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tétano, doenças alérgicas, etc: - Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 
1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual determina que todas 
as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais as gratificações, os 
adicionais, as indenizações, e quaisquer outros acréscimos pecuniários, a 
qualquer título, percebidos pelos membros da Polícia Militar do Estado, 
Casa  Militar  e  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado,  sejam  ativos, 
reformados, da reserva remunerada ou ainda as parcelas ou acréscimos 
que  compõem as  pensões  dos  pensionistas,  passam a  corresponder  aos 
valores nominais referentes ao mês de MAR 2001, sendo reajustáveis por 
lei específica ou por lei que disponha sobre revisão geral de remuneração 
dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando  expressamente  vedada  a 
vinculação  de  quaisquer  vantagens  remuneratórias,  parcelas  ou 
acréscimos pecuniários ao soldo. (Nota nº 1020/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  103017-5/RPMon,  Walter  Francisco  da  Silva  – 
Concessão da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo a 
partir de 14 FEV 2005, por trabalhar em contato permanente com solípedes 
durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, 
tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc: -  Indeferido, por  contrariar  o 
disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada ou ainda  as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês MAR 2001, sendo 
reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão geral 
de  remuneração dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando expressamente 
vedada a vinculação de quaisquer vantagens remuneratórias, parcelas ou 
acréscimos pecuniários ao soldo.  (Nota nº 1021/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  22169-4/RPMon,  Gilmar  de  Oliveira  Santos  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por 
cento) do soldo, e não 5% (cinco por cento), como vem recebendo, devendo 
assim receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir 
de 1º  ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato permanente com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer  título,  percebidos  pelos  membros  da 
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Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada  ou  ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou  acréscimos  pecuniários  ao  soldo.  (Nota  nº 
1022/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  19160-4/RPMon,  Luiz  Alexandre  da  Silva  - 
Concessão da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, a 
partir de 08 MAI 2003, por trabalhar em contato permanente com solípedes 
durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, 
tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc:  -  Indeferido, por  contrariar  o 
disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada  ou  ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou  acréscimos  pecuniários  ao  soldo.  (Nota  nº 
1023/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 21584-8/RPMon, José Jorge Vicente -  Correção da 
porcentagem da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, e 
não 5% (cinco por  cento),  como vem recebendo,  devendo assim receber o 
retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir de 1º ABR 2001 
até  a  presente  data,  por  trabalhar  em  contato  permanente  com  solípedes 
durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, 
tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc:  -  Indeferido, por  contrariar  o 
disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que  todas  as  parcelas  remuneratórias,  compreendidas  como 
tais  as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título,  percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da reserva  remunerada ou ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores  nominais referentes  ao mês de MAR 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
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tétano, doenças alérgicas, etc: - Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 
1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual determina que todas 
as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais as gratificações, os 
adicionais, as indenizações, e quaisquer outros acréscimos pecuniários, a 
qualquer título, percebidos pelos membros da Polícia Militar do Estado, 
Casa  Militar  e  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado,  sejam  ativos, 
reformados, da reserva remunerada ou ainda as parcelas ou acréscimos 
que  compõem as  pensões  dos  pensionistas,  passam a  corresponder  aos 
valores nominais referentes ao mês de MAR 2001, sendo reajustáveis por 
lei específica ou por lei que disponha sobre revisão geral de remuneração 
dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando  expressamente  vedada  a 
vinculação  de  quaisquer  vantagens  remuneratórias,  parcelas  ou 
acréscimos pecuniários ao soldo. (Nota nº 1020/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  103017-5/RPMon,  Walter  Francisco  da  Silva  – 
Concessão da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo a 
partir de 14 FEV 2005, por trabalhar em contato permanente com solípedes 
durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, 
tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc: -  Indeferido, por  contrariar  o 
disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada ou ainda  as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês MAR 2001, sendo 
reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão geral 
de  remuneração dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando expressamente 
vedada a vinculação de quaisquer vantagens remuneratórias, parcelas ou 
acréscimos pecuniários ao soldo.  (Nota nº 1021/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  22169-4/RPMon,  Gilmar  de  Oliveira  Santos  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por 
cento) do soldo, e não 5% (cinco por cento), como vem recebendo, devendo 
assim receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir 
de 1º  ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato permanente com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer  título,  percebidos  pelos  membros  da 
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